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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, em 29 de julho de 2020.

QF. CMCC-N° 105/2020.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Ver. Dinner Pinou

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Senhor Christiano Spadetto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência, conforme em
anexo, o DESPACHO referente ã Devolução ao Autor do Projeto de Lei Complementar n"
003/2020, que autoriza a criação de vaga para farmacêutico e dispõe sobre a extinção do cargo de
Bioquímico no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências.

elevado apreço.
Sendo só para o momento, apresento à Vossa Excelência, protestos de estima e
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